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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 017/2024.
DATA: 07 DE MAIO DE 2024.

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE Nº06/2024.

AUTORIA: Marcel Menezes Meurer - MDB

SÚMULA: “Altera o Artigo 37 da Lei Complementar 05/2005 – Código Tributário Municipal de Itanhangá, e dá outras providências.”
 
 


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º - Altera o Artigo 37 da Lei Complementar 05/2005, do município de Itanhangá, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 37 - São isentos do imposto previsto no Artigo 23, os contribuintes com idade superior a 60(sessenta) anos, proprietários de um imóvel urbano, com área não superior a 800 m² (oitocentos metros quadrados) que;

I - Seja de uso exclusivo para moradia sua e de sua família;

II - Esteja definitivamente impossibilitado para o trabalho, mediante apresentação de comprovação .

§ 1º Bem como igreja e templos de qualquer culto. (Redação dada pela Lei nº 93/2007)

§ 2º - A isenção do imposto previsto no Artigo 23 também se aplicará aos portadores do Transtorno do Espectro Autista - TEA, cujo rendimento mensal seja de até 3 (três) salários mínimos nacionais na família e proprietário de um único imóvel urbano no município.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			
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[bookmark: _Hlk534730158]	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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